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PORTARIA PMS Nº 086/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

"DESIGNA SERVIDOR PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI. a Sra. 

Maria José de Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgânica do Municlpio, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

referente ao Contrato do Pregão Eletrônico nº 013/2023, conforme o d isposto no art. 67 da 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA OS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI 

-PI." 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor JOSÉ REGINALDO DE MOURA, inscrito no CPF 

sob o Nº 938. 993. 003 - 00, para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado. 

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

1 - Zelar pelo frei cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil , as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
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li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor 

a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

Ili - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa ao 

objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI (PI), DE 21 DE MARÇO 

DE 2023. 
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OFÍCIO CMS/SANTANA DO PIAUi Nº 001/2023 

Santana do Piauí, 28 de fevereiro de 2023 

DO: Conselho Municipal de Saúde de Santana do Piad 

PARA: Prefeita Municipal de Santana do Piauí Maria Jose de Sousa Moura 

ASSUNTO: SOLICITA PUBLICAÇÃO DE DECRETO CONVOCANDO A 

PLENÁRIA M UN ICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO PIAUf/PI 

/ Excelentíssima Senhora Prefeitay 

Considerando a necessidade de realização da Plenária Municipal de Saúde em 

2023, como Etapa Municipal da 17' Plenária Nacional de Saúde, além de outras finalidades, 

como definir os delegados para participarem da Etupa Macrorregional da ~ Conferencia 

Estadual de Saúde, além de atualizar o Plano Munic ipal de Saúde para o quadriênio 2022-

2025. e 

Atendendo as exigências legais~ e m especial o constante na Resolução CMS nº 

00 1/2023. de 27 de fevereiro de 2023 (anexa), solicitamos a publicação do Decreto d e 

Convocação da Plenária Municipal de Saúde. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente~ 

~)tj? ~ 
Ric1udoJoreGoncci2l"'v~es~---

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Santana do Piauí - PI 
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RESOLUÇÃO Nº 001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santana do Piauí, em atendimento às 

exigências legais e no uso de sras competências regimentais e atribuições conferidas pel~ Lei 

nº 8.080/ 1990, Lei nº 8.142/ 1990, Lei nº 8.666/1993, com suas alterações, Lei Complementar 

nº 14 1/2012, e nas Resoluções CNS nº 453/2012 e nº 554/2017. 

RESOLVE, ad referendum do pleno do Conselho Municipal de Saúde: 

I - APROVAR a realização da Plenária Municipal de Saúde de Santana do Piauí/PI como 

_Etapa Municipal da 17' Plenária Nacional de Sa~de, com o tema "Garantir Direitos e 

Defender o SUS, a V ida e a Democracia - Amanhã V&i Ser Outro Dia" . 

a) A Plenária Municipal de Saúde de Santana do Piauí/PI será realizada no dia 27 de março 

de 2023. 

b) A Etapa Municipal de Santana do Piauí/PI será presidida pelo Secretário Municipal de 

Saúde e coordenado pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

c) O Regimento Interno da Plenária Municipal de Saúde de Santana do Piauí/PI será 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e publicado por meio de Resolução do 

referido Conselho. 

li - As despesas com a organização e com a realiwção da Plenária Municipal de Saúde 

correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaia Municipal de Saúde. 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Sanlana do Piauí - PI 
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